
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O 

Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  n.º  0000986-28.2014.815.0241 — 3ª  Vara  de 
Monteiro
Relator          : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante        : Wellington Pereira de Moura
Advogado     : Murilo Soares dos Santos (OAB/PB nº 19.351)
Apelado         : Município de São João do Tigre
Advogada     : Brisa Morena Monteiro Ferreira (OAB/PB nº 14.415)
Remetente     : Juízo de Direito da 3ª Vara de Monteiro

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL — SÚMULA 
490  DO  STJ  —  SETENÇA  ILÍQUIDA  — 
CONHECIMENTO  DA  REMESSA  —  CONCURSO 
PÚBLICO  —  CANDIDATO  APROVADO  FORA  DO 
NÚMERO  DE  VAGAS  OFERTADAS  NO  EDITAL  — 
DESISTÊNCIA  DO  PRIMEIRO  COLOCADO  — 
CLASSIFICAÇÃO  IMEDIATAMENTE  SUBSEQUENTE 
—  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  — 
INDENIZAÇÃO POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS 
EM RAZÃO DE NOMEAÇÃO TARDIA — INCABÍVEL O 
PAGAMENTO  — HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS — 
OMISSÃO  NA  SENTENÇA  —  DESPROVIMENTO  DA 
REMESSA  OFICIAL  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
APELO. 

— “O candidato aprovado dentro do número  de vagas  previsto  no 
edital tem direito subjetivo a ser nomeado no prazo de validade do 
concurso.”(AgRg  no  RMS  28.823/MS,  Rel.  Ministro  ADILSON 
VIEIRA  MACABU  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO 
TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 26/06/2012)

— “O Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que os 
candidatos  aprovados  em  concurso  público,  que  tiveram  suas 
nomeações  tardiamente  efetivadas,  não  têm  direito  à  indenização, 
tampouco à retroação dos efeitos funcionais. 2. Cumpre destacar que 
esse  entendimento  restou  pacificado no Supremo  Tribunal  Federal, 
em  repercussão  geral,  no  julgamento  do  Recurso  Extraordinário 
724.347/DF, Rel.  p/  acórdão Ministro Roberto Barroso, julgado em 
26/02/2015,  DJe  13/05/2015.”  (AgInt  no  AREsp  870.960/MS,  Rel. 
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Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
02/06/2016, DJe 08/06/2016)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal  de Justiça  do Estado, à unanimidade,  em conhecer  da remessa oficial  e 
negar-lhe provimento, bem como dar provimento parcial à apelação cível.

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível interposta por  Wellington Pereira 
de Moura em face da sentença de fls. 83/90, proferida  nos autos da Ação Ordinária 
ajuizada contra o Município de São João do Tigre, julgando parcialmente procedente 
o pedido inicial, para determinar ao promovido que proceda com a nomeação do autor, 
no cargo  de Biomédico,  objeto de  sua  aprovação,  referente  ao concurso público  de 
edital nº 001/2009. 

O apelante, às fls. 93/95, requer a condenação do município ao 
pagamento de lucros cessantes e danos morais, em razão de não ter sido realizada a 
nomeação no prazo do concurso, bem como em honorários sucumbenciais.

Contrarrazões às fls. 105/110.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta Procuradoria  de Justiça,  em 
parecer de fls. 117/120, opinou pelo desprovimento da remessa oficial  e provimento 
parcial do apelo, apenas para que sejam fixados honorários advocatícios em desfavor do 
ente municipal, mantendo-se irretocável a sentença em seus demais termos. 

É o Relatório. 

VOTO

Nos  termos  da  Súmula  490  do  STJ,  quando  a  sentença  for 
ilíquida, deve ser conhecida a remessa. 

Súmula 490 -  A dispensa  de  reexame  necessário,  quando  o 
valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Portanto, conheço da remessa oficial.

O autor/apelante ajuizou a presente ação afirmando ter obtido a 
segunda  colocação  no  concurso  público  realizado  pela  edilidade,  para  o  cargo  de 
Biomédico, cuja homologação ocorreu em 31/08/2009.

Sustentou que, conforme edital, estava prevista apenas uma vaga 
para o cargo, contudo, o primeiro colocado apresentou petição de desistência, nesses 
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termos,  em  razão  de  já  terem  se  passado  mais  de  04  (quatro)  anos  da  data  de 
homologação, pugnou por sua nomeação, indenização por danos materiais e morais.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente 
o pedido inicial, para determinar ao promovido que proceda com a nomeação do autor, 
no cargo  de Biomédico,  objeto de  sua  aprovação,  referente  ao concurso público  de 
edital nº 001/2009. 

Pois bem. De acordo com documento de fls. 17, verifica-se que 
o autor/apelante,  de fato, obteve a 2ª colocação para o cargo de Biomédico,  o qual, 
segundo edital, havia previsão de apenas uma vaga (fls. 45).

Ocorre  que,  conforme  fls.  16,  o  primeiro  colocado  pediu 
desistência  da  nomeação,  sendo  assim,  o  autor,  como  se  encontra  na  classificação 
imediatamente subsequente, possui direito líquido e certo à nomeação.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CANDIDATA  APROVADA 
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS.  NOMEAÇÃO.PEDIDO DE 
TRANSFERÊNCIA  PARA  O  FINAL  DA  LISTA  DE 
CLASSIFICADOS.AUSÊNCIA  DE  DIREITO  SUBJETIVO  À 
NOMEAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.1. 
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça,  o candidato 
aprovado dentro do número de vagas previsto no edital do certame 
não  tem  mera  expectativa  de  direito,  mas  verdadeiro  direito 
subjetivo  à  nomeação  para  o  cargo  a  que  concorrera  e  foi 
classificado (AgRg no Ag 1.331.833/BA,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS, Segunda Turma, DJe 17/11/10).2. No caso em concreto, 
porém, a candidata aprovada dentro do número de vagas foi nomeada, 
mas  solicitou  transferência  para  o  final  da  lista  de  classificados, 
passando a ter mera expectativa de direito.3. Agravo regimental não 
provido.(AgRg  no  Ag  1402700/RS,  Rel.  Ministro  ARNALDO 
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 
22/08/2012)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO. 
CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 
PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.1. 
O  candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas  previsto  no 
edital tem direito subjetivo a ser nomeado no prazo de validade do 
concurso.2.  Agravo regimental  a que se nega provimento.(AgRg no 
RMS  28.823/MS,  Rel.  Ministro  ADILSON  VIEIRA  MACABU 
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/RJ),  QUINTA 
TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 26/06/2012)

Ora, passado mais de quatro anos da homologação do certame, o 
autor/apelante faz jus à nomeação, portanto, não merece reparo a sentença em tal ponto.
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Em suas razões recursais,  requer  o apelante  a condenação do 
município ao pagamento de lucros cessantes e danos morais, em razão de não ter sido 
realizada a nomeação no prazo do concurso, bem como em honorários sucumbenciais.

Em  relação  ao  pedido  de  indenização  por  danos  materiais  e 
morais,  não  merece  prosperar  o  pleito  recursal,  pois  o  STF,  em  julgamento  de 
repercussão geral, firmou entendimento de que a nomeação tardia do candidato não gera 
direito à indenização.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
INVESTIDURA  EM  CARGO  PÚBLICO  POR  FORÇA  DE 
DECISÃO JUDICIAL. 1. Tese afirmada em repercussão geral: na 
hipótese  de  posse  em  cargo  público  determinada  por  decisão 
judicial, o servidor não faz jus a indenização, sob fundamento de 
que  deveria  ter  sido  investido  em  momento  anterior,  salvo 
situação  de  arbitrariedade  flagrante.  2.  Recurso  extraordinário 
provido.   (RE  724347,  Relator(a):  Min.  MARCO  AURÉLIO, 
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 
julgado  em  26/02/2015,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-088 DIVULG 12-05-2015 
PUBLIC 13-05-2015) 

No mesmo norte, cite-se posicionamento do STJ:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  NOMEAÇÃO 
TARDIA.  INDENIZAÇÃO.  REMUNERAÇÃO  RETROATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. 
1.  O  Superior  Tribunal  de Justiça firmou a compreensão de que 
os candidatos aprovados em concurso público, que tiveram suas 
nomeações  tardiamente   efetivadas,   não   têm  direito  à 
indenização,  tampouco  à  retroação  dos  efeitos  funcionais.  2. 
Cumpre  destacar  que  esse  entendimento  restou  pacificado no 
Supremo   Tribunal   Federal,   em   repercussão  geral,  no 
julgamento  do  Recurso   Extraordinário  724.347/DF,  Rel.  p/ 
acórdão Ministro Roberto Barroso, julgado em 26/02/2015, DJe 
13/05/2015. 3.   A   Corte  Especial  deste  Tribunal,  mediante  a 
sistemática instituída  pelo  art. 543-C do CPC, concluiu que "a Lei nº 
8.906/94 assegura   ao  advogado a  titularidade da verba honorária 
incluída na condenação,  sendo  certo  que  a  previsão,  contida  no 
Código de Processo  Civil,  de  compensação  dos  honorários  na 
hipótese  de sucumbência  recíproca,  não colide com a referida norma 
do Estatuto da  Advocacia.  É  a  ratio  essendi  da  Súmula  306  do 
STJ" (REsp 963.528/PR,  Rel.   Ministro  Luiz  Fux,   julgado  em 
2/12/2009,  DJe  4/2/2010).  4.  Agravo  interno  a  que  se  nega 
provimento.  (AgInt  no AREsp 870.960/MS, Rel.  Ministro SÉRGIO 
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  02/06/2016,  DJe 
08/06/2016)
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Com  relação  aos  honorários  advocatícios,  merece  reforma  a 
sentença.

De  acordo  com  o  dispositivo  foi  mencionado  que:  “não  há 
custas  processuais  ou  honorários  advocatícios  a  pagar  (STF,  Súmula  512,  e  STJ,  
Súmula 105)” (fls.  90),  todavia,  as  mencionadas  súmulas  se  referem a mandado  de 
segurança, o que não corresponde a espécie dos autos (ação ordinária).

No caso, o autor/apelante requereu em sua inicial a nomeação no 
cargo em que fora aprovado, indenização por danos materiais e morais, obtendo êxito 
em apenas um de seus pedidos: a nomeação. 

Incabível, pois, mencionar que o autor decaiu de parte ínfima do 
pedido,  devendo  ambas  as  partes  arcarem  com  o  pagamento  dos  honorários 
sucumbenciais.

 
Por  tais  razões,  CONHEÇO  DA  REMESSA  OFICIAL  E 

NEGO-LHE  PROVIMENTO,  bem  como DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
APELO, apenas  para  condenar  as  partes  ao  pagamento  das  custas  e  honorários 
advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), na proporção de 50% (cinquenta por cento) 
para cada, ressaltando ser o apelante beneficiário da gratuidade judiciária, ficando, pois, 
suspensa sua exigibilidade em relação a ele, mantendo os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz 
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.
                                

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  n.º  0000986-28.2014.815.0241 — 3ª  Vara  de 
Monteiro

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível interposta por  Wellington Pereira 
de Moura em face da sentença de fls. 83/90, proferida  nos autos da Ação Ordinária 
ajuizada contra o Município de São João do Tigre, julgando parcialmente procedente 
o pedido inicial, para determinar ao promovido que proceda com a nomeação do autor, 
no cargo  de Biomédico,  objeto de  sua  aprovação,  referente  ao concurso público  de 
edital nº 001/2009. 

O apelante, às fls. 93/95, requer a condenação do município ao 
pagamento de lucros cessantes e danos morais, em razão de não ter sido realizada a 
nomeação no prazo do concurso, bem como em honorários sucumbenciais.

Contrarrazões às fls. 105/110.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta Procuradoria  de Justiça,  em 
parecer de fls. 117/120, opinou pelo desprovimento da remessa oficial  e provimento 
parcial do apelo, apenas para que sejam fixados honorários advocatícios em desfavor do 
ente municipal, mantendo-se irretocável a sentença em seus demais termos. 

É o Relatório.
Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.
                                

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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